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Espaço Reservado Exclusivamente a Junta Comercial 
 

KLEITON CHOCHI ZEMBOVICI, brasileiro, natural de Curitiba – PR, solteiro, nascido em 
15/01/1986, empresário, portador da Carteira Nacional de Habilitação nº 03376514825 
DETRAN – PR expedida em 10/04/2014 onde consta RG n° 8.854.113-8 SESP – PR e 
CPF/MF sob nº 060.287.039-90, residente e domiciliado na Rua Jose Juliano Ayres, nº 65, 
Bairro Alto Boqueirão, Curitiba – PR, CEP 81770-130. 
 
Titular da Empresa Individual de Responsabilidade Limitada que gira sob nome empresarial 
de 3TTECNOLOGIA - COMÉRCIO, MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE EQUIPAMENTOS 
LTDA, com sede e domicilio na na Rua Ásia, nº 73, Bairro Centro, Pinhais – PR, CEP 83823-
350, inscrita no CNPJ sob nº 30.277.342/0001-14, registrada na Junta Comercial sob o NIRE 
nº 412.0920908-2, resolve por meio deste instrumento particular, alterar o ato 
constitutivo da empresa, conforme as clausulas seguintes: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – ALTERAÇÃO DE ENDEREÇO: O endereço da empresa que é na Rua Ásia, nº 
73, Bairro Centro, Pinhais – PR, CEP 83823-350, passa a ser na Rua Rio Piquiri, nº 359, Bairro 
Weissópolis, Pinhais - PR, CEP 83322-010. 
 
CLÁSULA SEGUNDA - DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO: À vista da modificação ora ajustada, 

consolida-se o contrato social, que passa a ter a seguinte redação: 

 
CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO 

3TTECNOLOGIA - COMÉRCIO, MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE EQUIPAMENTOS LTDA  
CNPJ N° 30.277.342/0001-14 

NIRE Nº 412.0920908-2 
 

KLEITON CHOCHI ZEMBOVICI, brasileiro, natural de Curitiba – PR, solteiro, nascido em 
15/01/1986, empresário, portador da Carteira Nacional de Habilitação nº 03376514825 
DETRAN – PR expedida em 10/04/2014 onde consta RG n° 8.854.113-8 SESP – PR e 
CPF/MF sob nº 060.287.039-90, residente e domiciliado na Rua Jose Juliano Ayres, nº 65, 
Bairro Alto Boqueirão, Curitiba – PR, CEP 81770-130.  
 
Único sócio componente da SOCIEDADE LIMITADA UNIPESSOAL, que gira sob a 
denominação social de 3TTECNOLOGIA - COMÉRCIO, MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS LTDA, com sede e domicilio na Rua Rio Piquiri, nº 359, Bairro 
Weissópolis, Pinhais - PR, CEP 83322-010, inscrita no CNPJ sob nº 30.277.342/0001-14, 
registrada na Junta Comercial em 23/04/2018, regida pelos artigos 1052 a 1087 da Lei 
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10406/2002, pelas demais exposições legais aplicáveis a espécie promove a Consolidação 
Contratual, conforme as clausulas a seguir: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – A empresa gira sob o nome empresarial de 3TTECNOLOGIA - COMÉRCIO, 
MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE EQUIPAMENTOS LTDA, com sede e domicilio Rua Rio Piquiri, nº 
359, Bairro Weissópolis, Pinhais - PR, CEP 83322-010. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – ENQUADRAMENTO – A sociedade declara sob as penas da lei que se 
enquadra na condição de Microempresa nos termos da Lei Complementar n° 123 de 14/12/2006. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - FILIAIS E OUTRAS DEPENDÊNCIAS: A sociedade poderá a qualquer tempo, 
abrir ou fechar filial ou outra dependência, no país ou no exterior, mediante alteração contratual 
assinada pelo sócio. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO DA SOCIEDADE: A 
sociedade iniciou suas atividades em 23/04/2018 e seu prazo de duração é por tempo 
indeterminado. 
 
CLÁUSULA QUARTA - OBJETO SOCIAL: A sociedade tem por objeto a exploração no ramo de:  
Comércio de Equipamentos de Informática, Equipamentos Eletrônicos, software, Relógios Ponto, 
Catracas, Máquinas e Equipamentos para Terraplenagem e Construção; Locação de Máquinas e 
Equipamentos para Construção (sem operador), Relógios Ponto e Catracas; Manutenção, 
Reparação e Instalação de Relógio Ponto, Catracas, Equipamentos Elétricos, Eletrônicos e 
Eletromecânicos, Computadores Periféricos, Equipamentos Mecatrônicos e Peças, Máquinas e 
Equipamentos de Terraplenagem e Construção; Suporte Técnico e Manutenção em Tecnologia da 
Informação, Tratamento de Dados, Desenvolvimento e Licenciamento de Programas de 
Computador Customizáveis e Não Customizáveis; Importação e Exportação; Reparação e 
manutenção de objetos e equipamentos pessoais e domésticos. 
 
CLÁUSULA QUINTA - CAPITAL SOCIAL: O capital social da sociedade no valor de R$ 96.000.00 
(noventa e seis mil reais) dividido em 96.000 (noventa e seis mil) quotas no valor de R$ 1,00 (um 
real) cada uma, totalmente subscrito e integralizado, fica distribuído da seguinte forma: 
 

NOME (%) QUOTAS VALOR R$ 

KLEITON CHOCHI ZEMBOVICI 100.00 96.000 96.000,00 

TOTAL 100.00 96.000 96.000,00 
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CLÁSULA SEXTA – DA ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE: A administração da sociedade cabe ao 
sócio KLEITON CHOCHI ZEMBOVICI, com os poderes e atribuições de gerir e administrar os negócios 
da sociedade, representá-la ativa e passivamente, judicial e extra judicialmente, perante órgãos 
públicos, instituições financeiras, entidades privadas e terceiros em geral, bem como praticar todos 
os demais atos necessários à consecução dos objetivos ou à defesa dos interesses e direitos da 
sociedade, autorizado o uso do nome empresarial isoladamente. 
 
§ 1.º - Faculta-se ao administrador, atuando isoladamente, constituir, em nome da sociedade, 
procuradores para período determinado, devendo o instrumento de mandato especificar os atos e 
operações a serem praticados. 
 
§ 2.º- Poderão ser designados administradores não sócios, obedecendo ao disposto no art. 1.061 da 
Lei n.º 10.406/2002, ou seja, a designação deles dependerá de aprovação da unanimidade dos 
sócios, enquanto o capital não estiver integralizado, e de dois terços, no mínimo, após a 
integralização. 
 
§ 3.º- A investidura de administrador designado em ato separado deverá obedecer às formalidades 
da legislação vigente.  
 
CLÁUSULA SÉTIMA - RETIRADA PRO-LABORE: O sócio poderá fixar uma retirada mensal, a título de 
“pró-labore”, observadas as disposições regulamentares pertinentes. 
 
CLÁUSULA OITAVA - EXERCÍCIO SOCIAL, DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS E PARTICIPAÇÃO DOS 
SÓCIOS NOS RESULTADOS: Ao término da cada exercício social, em 31 de dezembro, o 
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do 
inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico. O lucro apurado será 
distribuído igualmente entre os sócios, podendo ser distribuídos lucros intermediários, sendo os 
mesmos compensados com o lucro apurado no final do exercício social. Ocorrendo prejuízos, serão 
compensados com saldo de reservas existentes.  
 
CLÁUSULA NONA - JULGAMENTO DAS CONTAS: Nos quatro meses seguintes ao término do 
exercício social, o sócio deliberará sobre as contas e designara administradores quando for o caso. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - FALECIMENTO OU INTERDIÇÃO DE SÓCIO: Falecendo ou interditado, a 
sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível 
ou inexistindo interesse destes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na 
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situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente 
levantado. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - CASOS OMISSOS: Os casos omissos deste contrato serão resolvidos 
pela aplicação dos dispositivos legais que regem este tipo societário e, supletivamente, pelas 
normas da sociedade anônima (Lei n.º 6.404/76), conforme faculta o § único do art. 1.053 da Lei n.º 
10.406/2002. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO: O Administrador declara, sob 
as penas da lei, que não está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou 
em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, 
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, 
peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a 
propriedade. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - FORO: Fica eleito o foro da comarca de Pinhais - PR para o exercício 
e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato, com expressa renúncia a 
qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja ou venha ser.  
 
E por estarem assim, justos e contratados, lavram e assinam a presente alteração, em via única, 
obrigando-se fielmente por si, seus herdeiros e sucessores legais a cumpri-lo em todos os seus 
termos. 
 
 

Pinhais - PR, 05 de Agosto de 2020. 
 
 
 

KLEITON CHOCHI ZEMBOVICI 

Página 4 de 5



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa 3TTECNOLOGIA - COMERCIO, MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE 

EQUIPAMENTOS LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF Nome

06028703990
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A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação.

KLEITON CHOCHI ZEMBOVICI

CERTIFICO O REGISTRO EM 13/08/2020 17:42 SOB Nº 20204188679. 
PROTOCOLO: 204188679 DE 11/08/2020 14:22. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12003620948. NIRE: 41209209082. 
3TTECNOLOGIA - COMERCIO, MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE EQUIPAMENTOS 
LTDA

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
SECRETÁRIO-GERAL 

CURITIBA, 13/08/2020 
www.empresafacil.pr.gov.br


